
Prefeituras Regionais

SUBPREFEITURA – ARICANDUVA/ FORMOSA/ CARRÃO
Subprefeito:  Jurandir Junqueira Junior
Rua Atucuri, 699 – Vila Carrão – PABX: 3396-0800 – Vila Carrão
E-MAIL: aricanduva@prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA - BUTANTÃ
Subprefeito: Ricardo Aparecido Granja dos Santos
Rua Ulpianos da Costa Manso, 201 - PABX: 3397-4600 – Jd.Peri-Peri 
E-MAIL: butanta@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CAMPO LIMPO 
Subprefeita: Claudete Pereira da Silva
Rua Nossa Senhora do Bom Conselho, n.º 59, 65 - Tel.: 3397-0500 –
Jd. Laranjal 
E-MAIL: campolimpo@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CAPELA DO SOCORRO
Subprefeito: João Batista de Santiago 
Rua Cassiano dos Santos, 499 - PABX: 3397-2700 – Jd. Clipe 
E-MAIL: capeladosocorro@prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CASA VERDE / CACHOEIRINHA
Subprefeito: Mauro José Lourenço
Av. Ordem de Progresso, 1001 - Tel.: 2813-3250 – Casa Verde 
E-MAIL: casaverde@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CIDADE ADEMAR 
Subprefeito: Júlio César Carreiro
Av. Yervant Kissajikian, 416 - PABX: 5670-7000 – Cidade Ademar 
E-MAIL: cidadeademar@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CIDADE TIRADENTES 
Subprefeito: Oziel Evangelista de Souza
Estrada do Iguatemi, 2.751 - Tel.: 3396-0000 – Cidade Tiradentes 
E-MAIL: tiradentes@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – ERMELINO MATARAZZO 
Subprefeito: Arthur Xavier
Av. São Miguel, 5.550 - Tel.:  2114-0333 – E. Matarazzo 
E-MAIL: ermelinomatarazzo@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – FREGUESIA / BRASILÂNDIA 
Subprefeito: Roberto de Godoi Carneiro
Rua João Marcelino Branco, 95 - PABX: 3981-5000 – V. Nova Cachoeirinha 
E-MAIL: freguesia@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – GUAIANASES 
Subprefeito:  Antonio Eduardo dos Santos
Estrada Itaquera Guaianases, 2.565 - PABX: 2557-7099 – Guaianases 
E-MAIL: guaianazes@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – IPIRANGA 
Subprefeito: Vitor de Almeida Sampaio
Rua Lino Coutinho, 444 - PABX: 2808-3600 – Ipiranga 
E-MAIL: ipiranga@prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – ITAIM PAULISTA 
Subprefeito: José Denycio Pontes Agostinho
Av. Marechal Tito, 3.012 - PABX: 2561-6064 – Itaim Paulista 
E-MAIL: itaimpaulista@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – ITAQUERA
Subprefeito: Jamil Yatim
Rua Augusto Carlos Baumann, 851 - PABX: 2944-6555 – Itaquera 
E-MAIL: itaquera@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – JABAQUARA 
Subprefeita: Maria de Fátima Marques Fernandes
Av. Eng. Armando de Arruda Pereira, 2.314 - PABX: 3397-3200 – Jabaquara 
E-MAIL: jabaquara@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – JAÇANÃ / TREMEMBÉ 
Subprefeito: Alexandre Baptista Pires
Av. Luiz Stramatis, 300 - Tel.: 3397-1000 – Jaçanã 
E-MAIL: tremembe@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – LAPA 
Subprefeito: Carlos Eduardo Batista Fernandes
Rua Guaicurus, 1.000 - Tel.: 3396-7500 – Lapa 
E-MAIL: lapa@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – M’ BOI MIRIM 
Subprefeita: Rita de Cassia Correa Madureira
Av. Guarapiranga, 1.265 - PABX: 3396-8400 – Parque Alves de Lima 
E-MAIL: mboimirim@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – MOOCA 
Subprefeito: Paulo Sergio Criscuolo
Rua Taquari, 549 - PABX: 2292-2122 – Moóca 
E-MAIL: mooca@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PARELHEIROS
Subprefeito: Adailson de Oliveira
Av. Sadamu Inoue, 5252 - PABX: 5926-6500 – Jardim dos Alamos 
E-MAIL: parelheiros@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PENHA
Subprefeito: Thiago Della Volpi
Rua Candapuí, 492 - PABX: 3397-5100 – Vila Marieta 
E-MAIL: penha@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PERUS 
Subprefeita:  Luciana Torralles Ferreira
Rua Ylídio Figueiredo, 349 - PABX: 3396-8600 – V. Nova Perus 
E-MAIL: perus@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PINHEIROS 
Subprefeita:  Juliana Natrielli Medeiros Ribeiros dos Santos
Av. Nações Unidas, 7.123 - Tel: 3095-9595 – Pinheiros 
E-MAIL: pinheiros@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PIRITUBA/JARAGUÁ
Subprefeito: Ivan Renato de Lima
Rua Luis Carneiro, 193 - PABX: 3993-6844 – Pirituba 
E-MAIL: pirituba@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SANTANA / TUCURUVI
Subprefeita: Rosmary Correa
Av. Tucuruvi, 808 -PABX: 2987-3844 – Santana 
E-MAIL: santana@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SANTO AMARO
Subprefeita: Janaina Lopes de Martini
Pça. Floriano Peixoto, 54 - PABX: 3396-6100 – Santo Amaro 
E-MAIL: santoamaro@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÃO MATEUS
Subprefeito: Fernando Elias Alves de Melo
Av. Ragueb Chohfi, 1400 - Tel.: 3397-1100 – Pq. São Lourenço 
E-MAIL: saomateus@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÃO MIGUEL PAULISTA
Subprefeito: Edson Marques Pereira
Rua Ana Flora Pinheiro de Souza, 76 - Tel.: 2297-9200 – Jacuí 
E-MAIL: saomiguelpaulista@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SAPOPEMBA 
Subprefeito: Paulo Vitor Sapienza
Endereço: Avenida Sapopemba, 9064 – Jardim Planalto
Telefone: 2705-1089
E-MAIL: sapopemba@prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SÉ
Subprefeito:  Eduardo Odloak
Rua Alvares Penteado, 49/53 - PABX: 3397-1200 – Centro 
E-MAIL: se@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA MARIA / VILA GUILHERME
Subprefeito: Dario José Barreto
Rua General Mendes, 111 - PABX: 2967 8100 – Vila Maria Alta 
E-MAIL: vilamaria@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA MARIANA 
Subprefeito: Benedito Mascarenhas Louzeiro
Rua José de Magalhães, 450 - PABX: 3397-4100 – Vila Mariana 
E-MAIL: vilamariana@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA PRUDENTE
Subprefeito: Guilherme Kopke Brito
Av. do Oratório, 172 - PABX: 3397-0800 – Vila Prudente 
E-MAIL: vilaprudente@prefeitura.sp.gov.br 
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de 1997, e nº 14.751, de 28 de maio de 2008, que consiste na 
proibição da circulação de veículos automotores, inclusive cami-
nhões, nas vias públicas do Município de São Paulo, de segunda 
a sexta-feira, exceto feriados, nos períodos compreendidos 
entre 7h00 (sete horas) e 10h00 (dez horas) e entre 17h00 (de-
zessete horas) e 20h00 (vinte horas), com base no dígito final 
da placa do veículo, independentemente de sua localidade de 
licenciamento, na seguinte conformidade:

I - Segundas-feiras: dígitos finais 1 e 2;
II - Terças-feiras: dígitos finais 3 e 4;
III - Quartas-feiras: dígitos finais 5 e 6;
IV - Quintas-feiras: dígitos finais 7 e 8;
V - Sextas-feiras: dígitos finais 9 e 0.
Art. 2º A proibição prevista no artigo 1º deste decreto 

abrange a área delimitada, nos dois sentidos, pelas vias que 
compõem o Minianel Viário relacionadas a seguir:

I - Marginal do Rio Tietê, em todas as suas denomina-
ções, entre a Avenida Salim Farah Maluf e a Marginal do Rio 
Pinheiros;

II - Marginal do Rio Pinheiros, em todas as suas denomina-
ções, da Marginal do Rio Tietê até a Avenida dos Bandeirantes;

III - Avenida dos Bandeirantes, em toda a sua extensão;
IV - Avenida Afonso D’Escragnole Taunay, em toda a sua 

extensão;
V - Complexo Viário Maria Maluf, em toda a sua extensão;
VI - Avenida Presidente Tancredo Neves, em toda a sua 

extensão;
VII - Rua das Juntas Provisórias, em toda a sua extensão;
VIII - Viaduto Grande São Paulo, em toda a sua extensão;
IX - Avenida Professor Luís Ignácio de Anhaia Melo, entre 

o Viaduto Grande São Paulo e a Avenida Salim Farah Maluf; e
X - Avenida Salim Farah Maluf, em toda a sua extensão.
§ 1º As disposições deste decreto são aplicáveis aos veícu-

los que circulem na região delimitada no “caput” deste artigo, 
inclusive seus limites.

§ 2º Os caminhões poderão circular pelas vias que com-
põem o Minianel Viário mencionadas no “caput” deste artigo, 
observadas as demais regulamentações aplicáveis.

CAPÍTULO II
DAS EXCEPCIONALIDADES
Art. 3º Excetuam-se da proibição de circulação fixada pelo 

Rodízio Municipal os seguintes veículos:
I - de transportes coletivos e de lotação, devidamente auto-

rizados a operar o serviço;
II - motocicletas e similares;
III - táxis, devidamente autorizados a operar o serviço;
IV - de transporte escolar, devidamente autorizados a 

operar o serviço;
V - guinchos, devidamente autorizados a operar o serviço;
VI - aqueles destinados a socorro de incêndio e salvamento, 

os de polícia, os de fiscalização e operação de trânsito e as 
ambulâncias, devidamente identificados por dispositivos regula-
mentares de alarme sonoro e iluminação vermelha intermitente;

VII - aqueles, próprios ou contratados, empregados em 
serviços públicos essenciais, assim considerados, para os fins 
deste decreto:

a) defesa civil;
b) das forças armadas;
c) de fiscalização e operação de transporte de passageiros;
d) funerários;
e) penitenciários;
f) dos Conselhos Tutelares;
g) do Tribunal Regional Eleitoral e os requisitados, por esse 

órgão, do Estado e do Município, desde que portem identifica-
ção com os dizeres “A serviço da Justiça Eleitoral”, no período 
solicitado pelo Tribunal Regional Eleitoral;

h) utilizados no transporte de materiais necessários a cam-
panhas públicas, inclusive as de saúde pública e da defesa civil, 
bem como na prestação de serviços de caráter social, nos dias e 
horários a serem definidos conforme a condição de emergência, 
de acordo com a legislação pertinente;

i) na segurança do transporte ferroviário e metroviário a 
que se refere a Lei Federal nº 6.149, de 2 de dezembro de 1974, 
bem como os destinados à manutenção de emergência dos sis-
temas ferroviário e metroviário, devidamente identificados com 
os nomes e logotipos das empresas prestadoras dos serviços 
nas partes dianteira, traseira e laterais, acrescidos das palavras 
“manutenção” ou “segurança", de acordo com a finalidade de 
uso do veículo;

j) das empresas públicas de atendimento a emergências 
químicas devidamente identificados;

VIII - aqueles, próprios ou contratados, empregados em 
obras e serviços essenciais, assim definidos para os fins deste 
decreto:

a) de implantação, instalação e manutenção de redes e 
equipamentos de infraestrutura urbana, atinentes a energia 
elétrica, iluminação pública, água e esgoto, telecomunicações e 
gás combustível canalizado, desde que autorizados pelo órgão 
competente, bem como identificados como pertencentes a ser-
viço da Administração Pública Direta ou Indireta;

b) de implantação, manutenção e conservação da sina-
lização viária, bem como de apoio à operação de trânsito, 
quando a serviço de órgão de trânsito, desde que devidamente 
identificados;

c) de coleta de lixo, devidamente autorizados a operar o 
serviço;

d) de obras, manutenção e conservação de vias e logradou-
ros públicos, devidamente identificados;

e) dos Correios, devidamente identificados;
f) de transporte de combustível aeronáutico e ferroviário;
g) de transporte de insumos diretamente ligados a ativida-

des hospitalares;
h) de transporte de sangue e derivados, de órgãos para 

transplantes e de material para análises clínicas;
i) de transporte de valores, devidamente autorizados pelo 

Departamento de Polícia Federal;
j) de escolta armada, devidamente autorizada pelo Depar-

tamento de Polícia Federal;
k) de reportagem voltados à cobertura jornalística;
l) de transporte de produtos alimentares perecíveis, ou seja, 

todo alimento alterável ou instável à temperatura ambiente, 
processado ou não, congelado ou supergelado, ou que neces-
site estar obrigatoriamente em temperaturas estabelecidas por 
legislação específica;

m) Veículo Urbano de Carga, caminhão de pequeno por-
te, com dimensões e características que sejam adequadas à 
distribuição de mercadorias e abastecimento no meio urbano, 
definidas em ato da Secretaria Municipal de Mobilidade e 
Transportes;

n) unidades móveis especialmente adaptadas para presta-
ção de serviços médicos;

o) de manutenção e conservação de elevadores, devida-
mente autorizados para a prestação deste serviço;

p) de atendimento a emergências química e ambiental 
relacionadas ao transporte, devidamente credenciados pela 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente;

IX - veículos com isenção decorrente de regime jurídico 
próprio, assim considerados:

a) os movidos por energia de propulsão elétrica, a hidro-
gênio ou híbridos;

b) os pertencentes a médicos residentes no Município de 
São Paulo, quando utilizados no trabalho diário, conforme pre-
visto na Lei nº 12.632, de 6 de maio de 1998, e suas alterações;

c) os pertencentes a Missões Diplomáticas, Delegações 
Especiais, Repartições Consulares de Carreira e de Representa-
ções de Organismos Internacionais, devidamente registrados e 
emplacados conforme disposições específicas;

d) os conduzidos por pessoa com deficiência, com compro-
metimento de mobilidade ou por quem as transporte;

e) os conduzidos por pessoa que realize tratamento con-
tinuado debilitante de doença grave ou portadora de doença 
crônica que comprometa sua mobilidade ou por quem as 
transporte.

Parágrafo único. A operacionalização da isenção de que tra-
tam as alíneas “d” e “e” do inciso IX do “caput” deste artigo 
será objeto de ato específico do Diretor do Departamento de 
Operação do Sistema Viário – DSV.

CAPÍTULO III
DO CADASTRO E DA FISCALIZAÇÃO
Art. 4º A definição da forma e dos requisitos para inserção 

das informações no cadastro, bem como suas condições de 
funcionamento e implementação serão estabelecidas por ato 
específico do Diretor do DSV.

Art. 5º Caberá ao DSV a implantação, de forma gradativa, 
de sistema de cadastro prévio ou outras formas de identificação 
dos veículos isentos da observância do Rodízio Municipal, nos 
termos do artigo 3º deste decreto.

16.12.12.365.3010.2828  Manutenção e Operação da Rede Parceira - 
Centro de Educação Infantil (CEI)

 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.029.512,43
16.13.12.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903000.00 Material de Consumo 10.720,70
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 154.146,95
16.13.12.361.3010.2826  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - 

Escola Municipal de Ensino Fundamental (EMEF)
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.180.993,52
16.13.12.365.3010.4362  Manutenção e Operação de Escolas Municipais de 

Educação Infantil (EMEI)
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 315.206,30
16.15.12.365.3010.2828  Manutenção e Operação da Rede Parceira - 

Centro de Educação Infantil (CEI)
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.721.574,66
16.16.12.368.3010.4364  Manutenção e Operação de Centros Educacionais 

Unificados (CEU)
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 42.823,67
16.19.12.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903300.00 Passagens e Despesas com Locomoção 9.600,00
16.20.12.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33901400.00 Diárias - Civil 6.000,00
 33903000.00 Material de Consumo 45.061,21
 33903300.00 Passagens e Despesas com Locomoção 22.431,40
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 9.954,68
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 69.305,78
16.20.12.361.3010.2826  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - 

Escola Municipal de Ensino Fundamental (EMEF)
 33903000.00 Material de Consumo 208.210,95
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 114.221,67
16.20.12.362.3010.2883  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - 

Escola Municipal de Educação Fundamental e Médio (EMEFM)
 33903000.00 Material de Consumo 15.066,00
16.20.12.365.3010.2828  Manutenção e Operação da Rede Parceira - 

Centro de Educação Infantil (CEI)
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 285.168,10
16.20.12.365.3010.4360  Manutenção e Operação de Centros de Educação 

Infantil (CEI)
 33903000.00 Material de Consumo 534.731,90
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 102.053,96
16.20.12.365.3010.4362  Manutenção e Operação de Escolas Municipais de 

Educação Infantil (EMEI)
 33903000.00 Material de Consumo 85.948,76
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 150.655,08
16.20.12.366.3010.2829  Manutenção e Operação da Rede Parceira - 

Educação de Jovens e Adultos (EJA)
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 11.115,23
16.20.12.367.3010.2861 Ações de Apoio à Educação Especial - Programa Inclui
 33903000.00 Material de Consumo 53.940,00
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 50.124,98
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 8.000,00
16.20.12.368.3010.4364 Manutenção e Operação de Centros Educacionais Unificados (CEU)
 33903000.00 Material de Consumo 28.928,40
16.20.12.368.3026.2831 Ações e Materiais de Apoio Didático-Pedagógico Educacional
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 8.000,00
16.21.12.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.039,59
16.24.12.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 82.450,25
16.24.12.306.3025.6553 Alimentação Escolar
 33903000.00 Material de Consumo 7.476.113,10
68.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.638,20
87.10.15.451.3009.5187 Recuperação e Reforço de Obras de Arte Especiais - OAE
 44903900.08 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 8.462.510,45
87.10.15.452.3022.1137 Pavimentação e Recapeamento de Vias
 44905100.08 Obras e Instalações 27.313.848,48
87.10.26.126.3024.2171  Manutenção e Operação de Sistemas de 

Informação e Comunicação
 33903900.08 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 778.744,21
87.10.26.451.3022.2341 Manutenção de Vias e Áreas Públicas
 33903900.08 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.813.662,98
98.14.16.451.3002.3354 Construção de Unidades Habitacionais
 44905100.08 Obras e Instalações 3.050.000,00
 44906100.08 Aquisição de Imóveis 5.780.000,00
98.22.15.451.3009.5100 Intervenções no Sistema Viário
 44906100.08 Aquisição de Imóveis 4.000.000,00
98.22.26.453.3009.1099 Construção de Corredores de Ônibus
 44905100.08 Obras e Instalações 4.688.000,00
   97.921.909,88

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 20 de 
dezembro de 2018, 465º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 20 de dezembro de 2018.

 DECRETO Nº 58.583, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2018

Aprova o Plano de Urbanização do assenta-
mento denominado “Mario Lago”.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 44, “caput” e § 
1º, 45, inciso I, 48, 50 e 51 da Lei nº 16.050, de 31 de julho de 
2014 (Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo);

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 51 e 52 do Decreto 
nº 57.377, de 11 de outubro de 2016, a respeito das Zonas Es-
peciais de Interesse Social e respectivos Planos de Urbanização;

CONSIDERANDO a aprovação do projeto pelo Conselho 
Gestor da ZEIS 1, conforme documentos de fls. 105 a 110 e 
manifestação da Secretaria Municipal de Habitação – SEHAB às 
fls. 119 do processo nº 2018-0.043.161-5;

CONSIDERANDO o Pronunciamento/CAEHIS/016/2018, que 
aprova o Plano de Urbanização denominado Mario Lago, em 
sua 21ª Reunião Extraordinária realizada em 20 de julho de 
2018, às fls. 97 do processo 2018-0.043.161-5;

CONSIDERANDO o artigo 121 da Lei nº 16.642, de 9 de 
maio de 2017,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aprovado o Plano de Urbanização do assenta-

mento denominado “Mario Lago”, inserido na ZEIS 1 – SP-SA, 
elaborado sob a coordenação da Secretaria Municipal de Habi-
tação – SEHAB e consubstanciado nas plantas numeradas como 
fls. 63, 66 a 71; 74 a 78 e 100 a 103, constantes da caixa de 
planta do processo administrativo nº 2018-0.043.161-5.

Art. 2º A Secretaria Municipal Urbanismo e Licenciamento 
– SMUL, pela Coordenadoria de Parcelamento do Solo e de 
Habitação de Interesse Social – PARHIS, fica autorizada a proce-
der à emissão dos seguintes documentos: Alvará de Aprovação 
de Edificação Nova, Alvará de Execução de Edificação Nova, 
Certificados e outros documentos necessários à averbação do 
parcelamento do solo e das unidades habitacionais no Cartório 
de Registro de Imóveis competente, bem como solicitar o des-
dobro fiscal dos imóveis.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
dezembro de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
FERNANDO BARRANCOS CHUCRE, Secretário Municipal 

de Habitação
HELOISA MARIA DE SALLES PENTEADO PROENÇA, Secretá-

ria Municipal de Urbanismo e Licenciamento
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário do Gover-

no Municipal
JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário Municipal da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, em 20 de dezembro de 2018.

DECRETO Nº 58.584, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2018

Regulamenta as Leis nº 12.490, de 3 de 
outubro de 1997, nº 12.632, de 6 de maio 
de 1998, nº 14.751, de 28 de maio de 
2008 e nº 16.813, de 1º de fevereiro de 
2018, aplicáveis ao Rodízio Municipal, no 
âmbito do Município de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Fica regulamentado e denominado Rodízio Muni-

cipal o programa objeto das Leis nº 12.490, de 3 de outubro 


